
ESTADO DE SÃO PAULO 

LbI NQ 968, DE 12 DE SETSMBRO DE 1 962. 

Dispõe sôbre abertura de crédito especial e dá 
outras provid�ncias.-

O PREFEITO DO MUNICf PIO DE ASSIS: 
Faço saber que a cfünara M.unicipal decreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 
Artigo 12 - Jfica aberto, na Diretoria de Contabilidade, com vigência 

até 31-12-62, um crédito especial de (ri 1.166.472,60 (hum 

i:nilhão, cento e sessenta e seis mil, quatrocentos e seten 
ta e d ois cruzei ros. e sessenta centavos), destinado ao P.! 

gamento dos �Restos a pagartt, contabilizados no Balanço -
Geral do Exercício de 1 961, assim discriminadas : 

a) - Restoa a pagar das Contas a Regularizar 
do exercício de 1 959 • • • • • • • • • (?$ 971.951,90 

b) - Restos a pagar das Contas Processadas e 
não pagas no exercício de 1 960 • • • •  �$ 194 .520, 70 . 

Artigo 2Q - O valor do presente crédi to correrá por conta dos exeessos 

de arrecadação que se verif icarem no corrente exercício. 
Artigo 3º-- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo

gadas as disposi ções em contrário. 
Prefeitura Municipal de! Assis, em 12 de � e�;m��S �e 1 962. 
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tembro de 1 962. 
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Dr . � Jo�é Norton de .fl.ndrade 
prefeito Municipal em exerci'cio 

Jg� 
Di retor Administrativo 

l�flmini s tra tiva da P:yef ei tura, em 

== :«� 
Diretor Adrçinistrativo. 
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